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PORTARIA Nº 1252/2022 
 
 
 
O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - 
FURG, no uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral 
da Universidade, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º  Alterar a composição da Comissão para Proposição do Código de Ética e 
Conduta dos servidores da FURG, instituída pela Portaria nº 1690, de 12 de 
agosto de 2021. 
 
Art. 2º  Dispensar os seguintes membros da referida Comissão: 
ELISA GIROTTI CELMER – CAID; e  
SUSANA DA MATA RAMOS GEPPERT – PROPESP.  
 
Art. 3º  Designar a servidora SIMONE GROHS FREIRE, representante da CAID, 
para compor a referida Comissão. 
 
Art. 4º  Manter os demais membros, conforme segue: 
JAIME JOHN – Comissão de Ética (Presidente); 
ANDRESSA JOSIANE DE LIMA – PROGEP; 
CLARISSA FERIGOLLO – PROGEP; 
GUILHERME ESTIMA GIACOBBO – Comissão de Ética; 
IRENA ISABEL DE MATTOS E SA PRADO – PROGEP; 
KARINA DA SILVA MOLINA – SITC; 
LETÍCIA DA COSTA CHAPLIN – Gabinete do Reitor; 
LUCIANA OLIVEIRA PENNA DOS SANTOS – PROPLAD; e 
MARCIO ANDRE LEAL BAUER – Comissão de Ética. 
 
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE 
Em 26 de maio de 2022. 

 
 
 

Renato Duro Dias 
Reitor em exercício 


